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O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO AMARO, inscrita no CNPJ nº 14.222.566/0001–72, situada na 
Praça da Purificação, s/n, Centro, Santo Amaro/BA, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Ricardo Jásson Magalhães Machado do Carmo, brasileiro, casado, 
empresário, CPF 416.797.925 - 04, residente à PRAÇA DA PURIFICAÇÃO, 40, 
CENTRO, SANTO AMARO - BAHIA - CEP 44.200.000, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ROCHA PROPAGANDA & 
MARKETING LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.710.870/0001-05, situada  na Rua Juazeiro 
nº 06, Rio Vermelho,Salvador/BA, CEP: 41.940.670, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr. Bruno Dauster Magalhães e Silva,casado, economista,  CPF 
712.013.007-20, RG 03246196-85, residente e domiciliado Rua Deraldo Mota, nº 157,   
Condomínio Veredas do Sol,  Alameda Júpiter Casa 123, Piatã, CEP: 41.651.050, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Aditivo Contratual, conforme Processo Administrativo nº.1218/2011 e de acordo com as 
diretrizes da Lei nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
O presente instrumento tem como objeto aditar o contrato nº 394/2010, firmado em 23/08/2010, 
a fim de: 
 

a) incluir nos próximos instrumentos vinculados ao Contrato ora aditado, a qualificação do 
Fundo Municipal de Assistência Social, quando couber, conforme determinação da lei 
8742, artigo 30A de 07 de dezembro de 1993, que institui a criação deste Fundo. 

 
b) retificar dotação orçamentária pertinente à Secretaria de Assistência Social, que passa a 

ser vinculada ao Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DA QUALIFICAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Fica inserida nos próximos instrumentos derivados do contrato ora aditado a 
qualificação do Fundo Municipal de Assistência Social, no que couber. 
 
PARAGRAFO ÚNICO: A qualificação do Fundo Municipal de Assistência Social deve se 
apresentar com os seguintes dados: 

 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CNPJ nº 14.750.911/0001-40  
Endereço: Praça da Purificação, Nº 08, Centro, Santo Amaro/BA  
Representante Legal; Alessandra Gomes Reis e Silva, brasileira, casada, estudante, 
RG nº 04759904-98, CPF nº. 881.141.045-20, residente na Avenida Orlando Gomes 
nº 2306, Condomínio Praia Ville, Casa 34, Piatã, CEP: 41.650-010, Salvador/BA. 

TERMO ADITIVO Nº 03/2012  AO CONTRATO 
DE Nº 394/2010, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, 
E, DO OUTRO LADO, A ROCHA PROPAGANDA  
& MARKETING LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA  
 
A cláusula de Dotação Orçamentária passa a vigorar, a partir deste instrumento, com a seguinte 
redação: 
 

SECRETARIA UNIDADE PROJ./ATIV. ELEM. DE 
DESPESA FONTE VALOR R$ 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 02.06.00 2.038 3390.39.00 0/30 R$   8.000,00 
Fundo Municipal de Assistência 
Social CNPJ nº 
14.750.911/0001-40 

02.06.01 2.087 3390.39.00 24/29 
R$   10.000,00 

Fundo Municipal de Assistência 
Social CNPJ nº 
14.750.911/0001-40 

02.06.01 2.030 
3390.39.00 29 

R$   12.000,00 
Fundo Municipal de Assistência 
Social CNPJ nº 
14.750.911/0001-40 

02.06.01 2.077 
3390.39.00 24/29 

R$   10.000,00 

   VALOR TOTAL R$  40.000,00 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente alteradas 
pelo presente instrumento, inclusive o foro, somente podendo ser prorrogadas mediante 
celebração de novo Termo Aditivo  
 
 
E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03(três) vias, de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que 
produzam os devidos e legais efeitos. 
 

Santo Amaro/ BA, 02 de Janeiro de 2012. 
 
 

 
Ricardo Jásson Magalhães Machado do Carmo 

Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 

ROCHA PROPAGANDA & MARKETING LTDA  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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